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 LEI Nº 17.021, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018

(PROJETO DE LEI Nº 536/18, DO EXECUTIVO, 
APROVADO NA FORMA DE SUBSTITUTIVO DO 
LEGISLATIVO)

Estima a receita e fixa a despesa do Mu-
nicípio de São Paulo para o exercício de 
2019.

BRUNO COVAS, Prefeito do Município de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que 
a Câmara Municipal, em sessão de 26 de dezembro de 2018, 
decretou e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do Muni-
cípio de São Paulo para o exercício de 2019, compreendendo, 
nos termos do § 5º do art. 137 da Lei Orgânica do Município 
de São Paulo:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Executivo e 
Legislativo, seus Fundos Especiais, Órgãos e Entidades da Admi-
nistração Direta e Indireta;

II - o orçamento de investimentos das empresas em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capi-
tal social com direito a voto.

Parágrafo único. As rubricas de receita e os créditos orça-
mentários constantes desta lei e dos quadros que a integram 
estão expressos em reais, a preços correntes de 2019.

Seção I
Do Orçamento Fiscal Consolidado
Art. 2º Os Orçamentos Fiscais dos Poderes do Município, 

seus Fundos Especiais, Órgãos e Entidades da Administração 
Direta e Indireta, para o exercício de 2019, discriminados nos 
Anexos desta lei, estimam a receita e fixam a despesa em R$ 
60.563.450.056,00 (sessenta bilhões, quinhentos e sessenta e três 
milhões, quatrocentos e cinquenta mil e cinquenta e seis reais).

Art. 3º A receita total estimada do Orçamento Fiscal, de 
acordo com a legislação em vigor, está assim distribuída:

Art. 4º A despesa do Orçamento Fiscal está fixada com a seguinte distribuição institucional:
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